
Umuarrnia 
CdAís stás. Gea MU. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 268/2005 

Abré Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n° 2.668 de 16 de élezembro de 2004; 

DECRETA: 

Art.1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 541.90;90 (cinci0entai.e .quátro -rnil,cénto e noventa reais), 
para reforço-das seggintes_dotações do orçamento vigente: 

02.00 - GABINETE DO ?REFEITO 
02.01 - Gabinete 

0412200022..003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
02/3.1.90.11,00 Vencimentos e VáritagéWF)54,:á;,=;Êe'ssóál Civil 	13.650,00 

08.09,rt,,tSECRCARiAãE'AbNiiNíSTRAçÃo 
08.02 r..--Divisão de Recursos_tlugab 

0412200122.017 íVláh'Ut 'clãs 'AtiViéiádep,dê';Recypsçs-MUmanos 
260/3.1.90.08.00 Outro,BenefícioáÀkárs`feTiCiáis Lr, 	 340,00 

11.00 SECREtARIA:DEJÉ-QUaçÃd''E'ÉSPORTES 
11 02 - Divisã'Olde, E nsi no;) 

123610019.2.123—Manut:-dq,Ensiné•-;Fundamentà1.- Fundef 40% 
654/3.1.90.1100 2L,VenCirrientos-é-VgírágeN Fixas - Pessoal Civil 	30.000,00 
655/3.1.90.13.00 - Obrigações' Patronais 	 10.000,00 

TOTAL 	  54.190,00 

!". --f -,:".;41-r.;.2rt. tPara?cpebertura-dp-gréditwa,diciorial suplementar constante no 
art. 1°, ficam red us:Jáa-s:),a",:r\c'íáird'-'Wn;tê tk's)t.,,,s'égprskofe:p,  INtv,d'eT,  t do orçamento do Município do 
corrente exercídió"fihandeiro: 

..... 

" 08.00 
08.01 

0412200b52,.015;  
96/3.1.90.11:00--

11.00 
11.02 

123610019.2.041 
651/3.1.90.11.00 

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 
- Gabinete do Secretario 

,,Mant:Knçao:;cto;Seryiços-Ádmihistratiyos c. 	
- Pessoal Civil 

- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 
- Divisão de Ensino 
- Manut. do Ensino Fundamental - Fundef 60% 
- Vencimentás e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
TOTAL 	  

t 

14.190,00 

40.000,00 
54.190,00 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor nesta data. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de ,dezernbro de 2005. 

LUIZ R NATO RIBEIRZEVEDO 
Prefeito Municipal 
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